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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

O Boletim de Pessoal e de Serviços do IFCE é destinado a dar publicidade aos atos e aos
procedimentos formais desta instituição.

Referências:

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.
Dispõe  sobre  a  publicação  dos  atos  relativos  aos  servidores  públicos  civis  do  Poder
Executivo e dá outras providências.
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

*  O  conteúdo  dos  textos  publicados  neste  Boletim  de  Pessoal  e  de  Serviços  é  de
responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10430/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.003018/2024-69, resolve:

Art.  1º  Reconduzir  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo nº 23483.003018/2024-69.

Nome Função Matrícula
JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO Presidente 2166088
EMLY LIMA ARAUJO SECRETÁRIA 1971518
KAYLANNE DA SILVEIRA MAIA Membro 20231134000171

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de  5 de
novembro de 2025, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11
de  agosto  de  2014,  para  apresentação  do  relatório  conclusivo,  admitida  a  sua
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de
2025.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10431/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.000477/2025-71, resolve:

Art.  1º  Reconduzir  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo nº 23483.000477/2025-71.

Nome Função Matrícula
JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO Presidente 2166088
EMLY LIMA ARAUJO SECRETÁRIA 1971518
KAYLANNE DA SILVEIRA MAIA Membro 20231134000171

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de  5 de
novembro de 2025, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11
de  agosto  de  2014,  para  apresentação  do  relatório  conclusivo,  admitida  a  sua
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de
2025.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10432/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.000476/2025-27, resolve:

Art.  1º  Reconduzir  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo nº 23483.000476/2025-27.

Nome Função Matrícula
JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO Presidente 2166088
EMLY LIMA ARAUJO SECRETÁRIA 1971518
KAYLANNE DA SILVEIRA MAIA Membro 20231134000171

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de  5 de
novembro de 2025, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11
de  agosto  de  2014,  para  apresentação  do  relatório  conclusivo,  admitida  a  sua
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de
2025.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10433/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.001219/2025-11, resolve:

Art.  1º  Reconduzir  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo nº 23483.001219/2025-11.

Nome Função Matrícula
JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO Presidente 2166088
EMLY LIMA ARAUJO SECRETÁRIA 1971518
KAYLANNE DA SILVEIRA MAIA Membro 20231134000171

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de  5 de
novembro de 2025, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11
de  agosto  de  2014,  para  apresentação  do  relatório  conclusivo,  admitida  a  sua
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de
2025.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10434/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.002016/2025-33, resolve:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento da Organização Didática do
IFCE,  os  servidores relacionados a seguir  para,  sob a presidência do primeiro,
apurar os fatos de que trata o referido processo.

Nome Matrícula
JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO 2166088
DENISE SILVA DO AMARAL MIRANDA 2885329
KAYLANNE DA SILVEIRA MAIA 20231134000171

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias letivos, nos termos do
art. 214 do regulamento da Organização Didática do IFCE, aprovado pela Resolução
CONSUP Nº 35, de 22 de junho de 2015, para apresentação do relatório conclusivo,
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de
2025.
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MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda-feira, 16 de março de 2026 as 16:47. Página 9 de 35.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10435/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.002290/2025-11, resolve:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento da Organização Didática do
IFCE,  os  servidores relacionados a seguir  para,  sob a presidência do primeiro,
apurar os fatos de que trata o referido processo.

Nome Matrícula
JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO 2166088
DENISE SILVA DO AMARAL MIRANDA 2885329
KAYLANNE DA SILVEIRA MAIA 20231134000171

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias letivos, nos termos do
art. 214 do regulamento da Organização Didática do IFCE, aprovado pela Resolução
CONSUP Nº 35, de 22 de junho de 2015, para apresentação do relatório conclusivo,
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de
2025.
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MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10436/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.002501/2025-15, resolve:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento da Organização Didática do
IFCE,  os  servidores relacionados a seguir  para,  sob a presidência do primeiro,
apurar os fatos de que trata o referido processo.

Nome Matrícula
JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO 2166088
DENISE SILVA DO AMARAL MIRANDA 2885329
KAYLANNE DA SILVEIRA MAIA 20231134000171

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias letivos, nos termos do
art. 214 do regulamento da Organização Didática do IFCE, aprovado pela Resolução
CONSUP Nº 35, de 22 de junho de 2015, para apresentação do relatório conclusivo,
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de
2025.
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MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10437/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.003315/2025-95, resolve:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento da Organização Didática do
IFCE,  os  servidores relacionados a seguir  para,  sob a presidência do primeiro,
apurar os fatos de que trata o referido processo.

Nome Matrícula
JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO 2166088
DENISE SILVA DO AMARAL MIRANDA 2885329
KAYLANNE DA SILVEIRA MAIA 20231134000171

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias letivos, nos termos do
art. 214 do regulamento da Organização Didática do IFCE, aprovado pela Resolução
CONSUP Nº 35, de 22 de junho de 2015, para apresentação do relatório conclusivo,
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de
2025.
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MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10548/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.003294/2025-16, resolve:

Art.  1º  Designar  o(a)  Comissão  de  Realização  do  Inventário
Eventual  de Patrimônio  ,  ano  base  2025,  do  Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE) campus Aracati, composto(a) pelos servidores
abaixo relacionados:

Nome Matrícula Setor

MARIO WEDNEY DE LIMA
MOREIRA 2583597

COORDENADORIA DE ALMOXARIFADO E
PATRIMÔNIO / SALA 06 / SALA 07 / SALA
08 / SALA 14 / SALA 15 / SALA 16 / SALA
17 / SALA 18 / SALA 19 / SALA 20 / SALA

23

JONATHAN FARIAS E SILVA 2165399
SALA 26 - BLOCO DIDÁTICO B / SALA 27 -
BLOCO DIDÁTICO B / SALA 28 - BLOCO

DIDÁTICO B / SALA 29 - BLOCO DIDÁTICO
B

THIAGO CARNEIRO FEITOSA 1749076 SETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E
EVENTOS

VANESSA HOLANDA SOUSA 3000846

AUDITÓRIO / SALA MATERIAL EVENTOS
(CAMARIM DO AUDITÓRIO) / SALA DE

MULTIMÍDIA DO AUDITÓRIO (SUPERIOR
E INTERNO) / SALA DEPÓSITO

MANUTENÇÃO (AUDITÓRIO POSTERIOR
I)

GILLES CHAVES DOS SANTOS 1962201

OORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA,
COORDENADORIA DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E COORDENADORIA DE
AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES (MESMA

SALA)
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JERFESSON RODRIGUES
CORDEIRO 2166088

SALA 26 - BLOCO DIDÁTICO B / SALA 27 -
BLOCO DIDÁTICO B / SALA 28 - BLOCO

DIDÁTICO B / SALA 29 - BLOCO DIDÁTICO
B / QUADRA POLIESPORTIVA

DIEGO ROCHA LIMA 2165893

LAB INFO 01 / LAB INFO 02 / LAB INFO
03 / LAB INFO 04 / LAB INFO 05 / LAB.

LAR 01 (Laboratório Espaço 4.0) / SALA DE
REUNIÕES DO LAR (Laboratório Espaço

4.0)

EMANUEL SOARES DOS
SANTOS 1891420

LABORATÓRIO DE RECIRCULAÇÃO E
AQUAPONIA - LARAQUA/ESTUFA/ SALA
DE AULA 02 (ANTIGA CCA) - CAMPUS

CENTRO - NUPEAPP - Contém o
Laboratório de Segurança do Trabalho e

outros laboratórios
RUBENS MACIEL MIRANDA
PINHEIRO 1860610 DIRETORIA-GERAL

DENISE SILVA DO AMARAL
MIRANDA 2885329

- DEPARTAMENTO DE ENSINO E
COORDENADORIA DE ASSUNTOS

ESTUDANTIS (MESMA SALA)
RAIMUNDO VALTER COSTA
FILHO 2164091 DEPÓSITO DE MATERIAL ESPORTIVO

ANTONIO VASCONCELOS
BARBOSA 2231027 BIBLIOTECA/SALA DA BIBLIOTECÁRIA

MARIA FRANCIMARY
RODRIGUES MAIA 1794185

BIBLIOTECA/SALA DA BIBLIOTECÁRIA /
SALÃO DE LEITURA E ESTUDOS

INFERIOR (BIBLIOTECA) / SALÃO DE
LEITURA E ESTUDOS SUPERIOR

(BIBLIOTECA)

NAZIA HOLANDA TORRES 1676091 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

ELIANA RIBEIRO VIEIRA 3011002
DEPÓSITO DE ALMOXARIFADO (

CENTRO) / DEPÓSITO DE
INFRAESTRUTURA (ANTIGA SALA DE

TERCEIRIZADOS) - CENTRO
VICTOR MENDES PEREIRA
EKMAN 1566506 - HALL DE ENTRADA / PORTARIA

(GUARITA)
RAQUEL SIMOES MONTEIRO
ALVES 1849716 PSICOLOGIA

EVELINE PORTO SALES
AGUIAR 1809340 SALA DE ENFERMAGEM

ELSINE CARNEIRO FALCAO 2333617 ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO DE
ENSINO

SANDRO REGIO DE ARAUJO
NEVES 1811310 LABORATÓRIO DE PROCESSAMENTO DE

PESCADO (CAMPUS CENTRO)

ALEX SAMYR MESQUITA
BARBOSA 2621253

SALA 01 - LABORATÓRIO DE QUÍMICA 01
/ SALA 02 - LABORATÓRIO DE QUÍMICA

02

RACHEL COSTA SABRY 1794390 SALA 05 - LABORATÓRIO DE TÉCNICAS
AQUÍCOLAS –LTA

ALEXANDRO LIMA
DAMASCENO 2274915 LABORATÓRIO IF MAKER / LAB. LAR 02

(IFMaker)
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OTILIA MONICA ALVES
BORGES 2125799 SALA DOS PROFESSORES

JOSE WILLIAM ALVES DA
SILVA 1958727 - SALA 03 – LABPOA / - ESTAÇÃO DE

PSICULTURA
MYCHELLE DO MONTE
MORAIS BARBOSA 2187850 GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

VERA MONICA DE
VASCONCELOS 1843032 COORDENADORIA DE GESTÃO DE

PESSOAS

MARCOS TADEU BARBOSA
MOREIRA 2109512

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO / SALA 06 / SALA 07 / SALA
08 / SALA 14 / SALA 15 / SALA 16 / SALA
17 / SALA 18 / SALA 19 / SALA 20 / SALA

23 / SALA DE ARQUIVO DA DIREÇÃO-
GERAL / RECEPÇÃO

HIRAN NOGUEIRA MOREIRA 2325787
COORDENADORIA DE

PESQUISA/COORDENADORIA DE
EXTENSÃO

MEIRIANE REBOUCAS DA
SILVA DO ROSARIO 2165509

NÚCLEO DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS
COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS

(NAPNE)

ANA DAYSE RAMOS SOARES 2418260 - COORDENADORIA TÉCNICO
PEDAGÓGICA

JUARINA ANA DA SILVEIRA
SOUZA 1896771 - COORDENADORIA DE CONTROLE

ACADÊMICO

FRANCISCO ADILSON MATOS
SALES 1578935

Coordenadoria do curso Técnico Integrado
em Informática / - Coordenadoria do curso
de Bacharelado em Ciência da Computação

MARCIA DE NEGREIROS
VIANA 1292656

Coordenadoria do curso de Bacharelado em
Engenharia de Aquicultura / Coordenadoria
do Curso Técnico Integrado em Aquicultura

NATALY PINHO CHAVES 2273863 Coordenadoria do Curso de Licenciatura
em Química

WELLINGTON VIANA DE
SOUSA 1043611

Coordenadoria do Curso de Tecnologia em
Hotelaria / Coordenadoria do Curso
Técnico Subsequente em Eventos /
Coordenadoria do Curso Técnico
Subsequente em Guia de Turismo

DAVIDSON MOURA LOPES
SILVA 2409626

Laboratório de Alimentos e Bebidas - Sala
13 / SALA 06 / SALA 07 / SALA 08 / SALA
14 / SALA 15 / SALA 16 / SALA 17 / SALA

18 / SALA 19 / SALA 20 / SALA 23
GEORGE NEY ALMEIDA
MOREIRA 3025333 - Laboratório de Física

JOSE IVO DANTAS DE ARAUJO
FILHO 2013813 Núcleos de Estudos Afro-brasileiros e

Indígenas (NEABI
KEZIA CRISTIANE DOS
SANTOS DANTAS 1747970 SETOR INTERPRETE DE LIBRAS

TARCIO GOMES DA SILVA 1748859 ALMOXARIFADO DA AQUICULTURA
AFIA SUELY SANTOS DA
SILVA DE ALMEIDA 1484170 ALMOXARIFADO DA HOTELARIA

BRUNO E SILVA URSULINO 3120741 ALMOXARIFADO LAR
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VITOR HONORIO FONSECA
PEREIRA 1878479

ÁREA COMUM (ENTRE BLOCOS: PRAÇA E
CANTINA) / - ÁREA COMUM

(ESTACIONAMENTO EXTERNO /
ESTACIONAMENTO INTERNO) / ÁREA

COMUM INFERIOR (BLOCO DIDÁTICO) /
ÁREA COMUM SUPERIOR (BLOCO

DIDÁTICO)

ANDRE ALVES GADELHA 2418919 COPA (BIBLIOTECA) / COPA (INFERIOR) /
COPA (SUPERIOR)

FLAVIA REGIA HOLANDA DA
SILVA 1954433

DEPÓSITO DE MATERIAL DE LIMPEZA
(INFERIOR) / DEPÓSITO DE MATERIAL

DE LIMPEZA (INFERIOR)

ADNA VIANA DUTRA 2684475 ESTAÇÃO DE AQUICULTURA - CAMPUS
CENTRO

JOSE ROBERTO DE SOUZA
BRITO 1698183 SALA DOS TERCEIRIZADOS

CYBELE NOGUEIRA
RODRIGUES 1108851 SERVIÇO SOCIAL

ELIANA RIBEIRO VIEIRA 3011002

SALA DE BOMBAS / SALA DE
EMPREENDEDORISMO (ANTIGA SALA DO
LAB A&B) - CAMPUS CENTRO – LABCAD /
SALA DE MANUTENÇÃO - POLIVALENTE

(AUDITÓRIO POSTERIOR II)

Art.  2º  A  Coordenadoria  de  Almoxarifado  e  Patrimônio  e  a
Coordenadoria  de  Execução  Financeira  e  Orçamentária  do  campus  Aracati
auxiliarão  à  Comissão,  quando  necessário.

Art. 3º Compete à Comissão a elaboração de um relatório contendo a
relação de bens permanentes e intangíveis do sistema de gestão de Patrimônio
SUAP - Patrimônio, confrontando com os bens físicos por meio dos seus respectivos
tombamentos.

Art. 4º O prazo para entrega dos trabalhos da comissão será até o dia
12/12/2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviços do IFCE campus Aracati.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10711/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.000508/2025-94, resolve:

Art. 1º Designar o(a) Comisão Local de Acompanhamento do Pgd
(Cl-Pgd) do campus Aracati, composto(a) pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Representação

JONATHAN FARIAS E SILVA 2165399 Titular da Unidade de Gestão de
Pessoas

DAVIDSON MOURA LOPES SILVA 2409626 Gestor(a) máximo de ensino
MARCOS TADEU BARBOSA
MOREIRA 2109512 Gestor(a) máximo de

administração

JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO 2166088 Representante indicado pela seção
sindical

VANESSA HOLANDA SOUSA 3000846 Servidor(a) escolhido em
assembleia

Art.  2º  O  mandato  dos  membros  da  CL-PGD  será  de  dois  anos,
permitida a recondução nos termos da regulamentação vigente.

Art. 3º A presidência da CL-PGD será definida pelos próprios membros
na primeira reunião ordinária.

Art.  4º  Compete  à  CL-PGD  o  acompanhamento  e  fiscalização  da
implementação  do  PGD  no  campus,  conforme  as  atribuições  estabelecidas  na
regulamentação institucional.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogar a Portaria nº 0910/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, de 14
de fevereiro de 2025.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral

https://sippag.ifce.edu.br/portarias/visualizar/?pk=47001&ano=2025&numero=910&hash=af52cc0538ab60ad1c6c929e244c1d63
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10712/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.000823/2024-31, resolve:

Art.  1°  Designar  o  Núcleo  Docente  Estruturante  do  Curso
Tecnologia em Hotelaria, composto pelos servidores abaixo relacionados, deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará/IFCE campus Aracati:

Função Nome Matrícula/CPF
Presidente HIRAN NOGUEIRA MOREIRA 2325787

Docente ANA CRISTINA DE LIMA E SOUZA
OLIVEIRA 1886464

Docente ELSINE CARNEIRO FALCAO 2333617
Docente EMERSON GONZAGA DOS SANTOS 1765916
Docente EMLY LIMA ARAUJO 1971518
Docente EVELINE PORTO SALES AGUIAR 1809340
Docente ICARO CORIOLANO HONORIO 1237118
Docente IRISLANY CAZUMBA PARENTE PINHO 1313150
Docente JOSE ROBERTO DE SOUZA BRITO 1698183
Docente MARCIA DE NEGREIROS VIANA 1292656
Docente MARIA MAISA FARIAS JORDAO 3121758
Docente VALDIANE RODRIGUES CANUTO 2273879

Art. 2º Revogar a Portaria nº 3386/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, de 10
de junho de 2024.

https://sippag.ifce.edu.br/portarias/visualizar/?pk=39995&ano=2024&numero=3386&hash=a02df105681e799ef1f90a6fb7b0015c


Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda-feira, 16 de março de 2026 as 16:47. Página 22 de 35.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10713/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.003128/2025-10, resolve:

Art.  1º  Instituir  a  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  da
prestação de serviços  para aquisição de servidor para funções de firewall e gateway
de rede, para atendimento às necessidade do IFCE Campus Aracati , tendo em vista
o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5,
expedida  em 26 de  maio  de  2017 pela  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30
de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,
assim como o Despacho exarado pelo(a) dap-ara.

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao
Quadro Permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no
artigo precedente:

Nome Matrícula Função

RAQUEL SIMOES MONTEIRO ALVES 1849716 Elaboração do Aviso de
Dispensa

MARCOS TADEU BARBOSA MOREIRA 2109512 Agente de
Contratação/pregoeiro

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas
as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e
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apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.
O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo
e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do
Estudo Técnico Preliminar.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10800/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.000020/2023-03, resolve:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para,  com
observância da legislação vigente, atuarem como Fiscais e Gestores do contrato
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - e a
Empresa a seguir enunciada:

CONTRATO Nº: 02/2025
CONTRATADA: BIT INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação
de serviços de fornecimento de link de internet dedicado por meio de fibra
óptica ponto a ponto, inclusive instalação e suporte técnico especializado,
para atendimento do IFCE - Campus Aracati
DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025
VIGÊNCIA: 12 meses

Fiscal Técnico Titular: THIAGO CARNEIRO FEITOSA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1749076
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: thiago@ifce.edu.br
SETOR: cti-ara
ATRIBUIÇÕES:  As  atribuições  são  inerentes  às  atribuições  do  fiscal  titular-
Conforme  Seção  II,  Subseção  I,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº  5/2019  -
COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Fiscal Técnico Substituto: ODARA SENA DOS SANTOS FEITOSA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2642017
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RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: odara@ifce.edu.br
SETOR: CCTI-ARA
ATRIBUIÇÕES: No ato da Substituição, as atribuições são inerentes às atribuições
do fiscal titular - Conforme Seção II, Subseção I, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
5/2019 - COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Gestor e Fiscal Administrativo Titular: ELINALDO JOSE RODRIGUES
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2165429
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: elinaldo.rodrigues@ifce.edu.br
SETOR: CCSE-ARA
ATRIBUIÇÕES: As atribuições inerentes ao titular - Atribuições conforme Capítulo
III, Seção I da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5/2019 - COC/DIRAD/PROAP/IFCE

Gestor e Fiscal Administrativo Substituto: FLAVIA REGIA HOLANDA DA SILVA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1954433
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: flavia.holanda@ifce.edu.br
SETOR: CAE-ARA
ATRIBUIÇÕES:  No  ato  da  Substituição,  as  atribuições  inerentes  ao  titular  -
Atribuições conforme Capítulo III, Seção I da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5/2019 -
COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10801/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.000020/2023-03, resolve:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para,  com
observância da legislação vigente, atuarem como Fiscais e Gestores do contrato
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - e a
Empresa a seguir enunciada:

CONTRATO Nº: 17/2025
CONTRATADA: EVOLUX 360 LTDA
OBJETO: contratação de serviços comuns de apoio logístico à eventos pelo
sistema de Registro de Preços, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência
DATA DE ASSINATURA: 12 de novembro de 2025
VIGÊNCIA: 12 meses

FISCAL TITULAR: CRISTIANE SOUSA DA SILVA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2408141
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: cristiane.silva@ifce.edu.br
SETOR: DE-ARA
ATRIBUIÇÕES:  As  atribuições  são  inerentes  às  atribuições  do  fiscal  titular-
Conforme  Seção  II,  Subseção  I,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº  5/2019  -
COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Fiscal Substituto: VITOR HONORIO FONSECA PEREIRA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1878479
RAMAL: 88 3303 1200
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EMAIL: vitor.pereira@ifce.edu.br
SETOR: CINFRA-ARA
ATRIBUIÇÕES: No ato da Substituição, as atribuições são inerentes às atribuições
do fiscal titular - Conforme Seção II, Subseção I, da INSTRUÇÃO NORMATIVA No
5/2019 - COC/DIRAD/PROAP/IFCE

Gestor Titular: JOSE IVO DANTAS DE ARAUJO FILHO
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2013813
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: jose.ivo@ifce.edu.br
SETOR: DE-ARA
ATRIBUIÇÕES:  Atribuições  conforme  Capítulo  III,  Seção  I  da  INSTRUÇÃO
NORMATIVA  Nº  5/2019  -  COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Gestor Substituto: JERFESSON RODRIGUES CORDEIRO
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2166088
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: jerfesson.rodrigues@ifce.edu.br
SETOR: CAE-ARA
ATRIBUIÇÕES:  No  ato  da  Substituição,  as  atribuições  inerentes  ao  titular  -
Atribuições conforme Capítulo III, Seção I da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5/2019 -
COC/DIRAD/PROAP/IFCE

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10917/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.003128/2025-10, resolve:

Art.  1º  Instituir  a  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  da
prestação de serviços  para aquisição de servidor para funções de firewall e gateway
de rede, para atendimento às necessidade do IFCE Campus Aracati , tendo em vista
o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5,
expedida  em 26 de  maio  de  2017 pela  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30
de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,
assim como o Despacho exarado pelo(a) dap-ara.

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao
Quadro Permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no
artigo precedente:

Nome Matrícula Função

VICTOR MENDES PEREIRA EKMAN 1566506 Elaboração do Aviso de
Dispensa

MARCOS TADEU BARBOSA MOREIRA 2109512 Agente de
Contratação/pregoeiro

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas
as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e
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apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.
O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo
e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do
Estudo Técnico Preliminar.

Art. 5º Revogar a Portaria nº 10713/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, de
13 de novembro de 2025.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral

https://sippag.ifce.edu.br/portarias/visualizar/?pk=57596&ano=2025&numero=10713&hash=ed5628bc2cf820f3e6e8c422edeebd46
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10918/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.003399/2025-67, resolve:

Designar o(a) Comissão Coordenadora para o Processo Seletivo
Simplificado –  PSS  para a  área de Matemática para o  IFCE campus  Aracati,
composto(a) pelos servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Representação
JERFESSON RODRIGUES
CORDEIRO 2166088 Representante do Departamento de

Ensino

DAVIDSON MOURA LOPES SILVA 2409626 Representante do Departamento de
Ensino

VANESSA HOLANDA SOUSA 3000846 Representante da Coordenadoria de
Gestão de Pessoas

JONATHAN FARIAS E SILVA 2165399 Representante da Coordenadoria de
Gestão de Pessoas

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10980/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.000020/2023-03, resolve:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para,  com
observância da legislação vigente, atuarem como Fiscais e Gestores do contrato
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - e a
Empresa a seguir enunciada:

CONTRATO Nº: 16/2025
CONTRATADA: I M PEREIRA
OBJETO:  contratação  de  serviços  comuns  de  manutenção  preventiva  e
corretiva, com fornecimento de peças e acessórios, recarga, pintura e, nas
condições  realização  de  ensaios/testes  hidrostáticos  em  extintores  de
incêndio  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.
DATA DE ASSINATURA: 13 de novembro de 2025
VIGÊNCIA: 12 meses

FISCAL TITULAR: VITOR HONORIO FONSECA PEREIRA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1878479
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: vitor.pereira@ifce.edu.br
SETOR: CINFRA-ARA
ATRIBUIÇÕES:  As  atribuições  são  inerentes  às  atribuições  do  fiscal  titular  -
Conforme  Seção  II,  Subseção  I,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  No  5/2019  -
COC/DIRAD/PROAP/IFCE

Fiscal Substituto: ANDRE ALVES GADELHA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2418919
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RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: andre.gadelha@ifce.edu.br
SETOR: SETRANS
ATRIBUIÇÕES: No ato da Substituição, as atribuições são inerentes às atribuições
do f iscal titular - Conforme Seção II, Subseção I, da INSTRUÇÃO NORMATIVA No
5/2019 COC/DIRAD/PROAP/IFCE

Gestor Titular: DAVIDSON MOURA LOPES SILVA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2409626
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: davidson.silva@ifce.edu.br
SETOR: DE-ARA
ATRIBUIÇÕES:  Atribuições  conforme  Capítulo  III,  Seção  I  da  INSTRUÇÃO
NORMATIVA  Nº  5/2019  -  COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Gestor Substituto: JOELMA SILVA LIMA
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1995727
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: joelma.lima@ifce.edu.br
SETOR: DE-ARA
ATRIBUIÇÕES:  No  ato  da  Substituição,  as  atribuições  inerentes  ao  titular
Atribuições conforme Capítulo III, Seção I da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5/2019
COC/DIRAD/PROAP

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Aracati

PORTARIA Nº 10987/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 28 DE NOVEMBRO DE
2025

O  Diretor-Geral  do  Campus  Aracati  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a  delegação  de  competência  estabelecida  na  Portaria  Normativa  nº
81/GABR/REITORIA,  de  08 de  Agosto  de  2023 e  o  que consta  no  Processo  nº
23483.000020/2023-03, resolve:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para,  com
observância da legislação vigente, atuarem como Fiscais e Gestores do contrato
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - e a
Empresa a seguir enunciada:

CONTRATO Nº: 4/2025
CONTRATADA: C2 - CBLF CONSULTORIA BRASIL DE LICITACOES LTDA
OBJETO: fornecimento de água mineral, sem gás, envasada em garrafões de
politereftalato de etileno (PET) de 20 litros, para o IFCE campus Aracati
DATA DE ASSINATURA: 29 de maio de 2025
VIGÊNCIA: 12 meses

Fiscal: DAIANY MELISE MELO DO NASCIMENTO SANTOS
MATRÍCULA SIAPE Nº: 3286307
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: melise.santos@ifce.edu.br
SETOR: CAE-ARA
ATRIBUIÇÕES:  As  atribuições  são  inerentes  às  atribuições  do  fiscal  titular  -
Conforme  Seção  II,  Subseção  I,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº  5/2019  -
COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Fiscal Substituto: FREDERICO OZANAN CAVALCANTE ARAUJO
MATRÍCULA SIAPE Nº: 3326244
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: frederico.ozanan@ifce.edu.br



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda-feira, 16 de março de 2026 as 16:47. Página 35 de 35.

SETOR: cca-ara
ATRIBUIÇÕES: No ato da Substituição, as atribuições são inerentes às atribuições
do fiscal titular - Conforme Seção II, Subseção I, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
5/2019 - COC/DIRAD/PROAP/IFCE

Gestor Titular: VICTOR MENDES PEREIRA EKMAN
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1566506
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: victor.ekman@ifce.edu.br
SETOR: CAC-ARA
ATRIBUIÇÕES: As atribuições inerentes ao titular - Atribuições conforme Capítulo
III, Seção I da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5/2019 - COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Gestor Substituto: MARIA ALRICE ALVES ALENCAR
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2107670
RAMAL: 88 3303 1200
EMAIL: alrice.alencar@ifce.edu.br
SETOR: CAC-ARA
ATRIBUIÇÕES:  No  ato  da  Substituição,  as  atribuições  inerentes  ao  titular  -
Atribuições conforme Capítulo III, Seção I da INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5/2019 -
COC/DIRAD/PROAP/IFCE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 5819/GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, de 11
de junho de 2025.

MARIO WEDNEY DE LIMA MOREIRA

Diretor-Geral

https://sippag.ifce.edu.br/portarias/visualizar/?pk=52355&ano=2025&numero=5819&hash=2d989eb524b36bb5805eaf0ee6c24727

